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São Sebastião da Amoreira, 10 de fevereiro de 2025. 

Ofício nº. 059/2025        

 Ref.: encaminha PL 011/2025   

                                    

Senhor  Presidente: 

 

Vimos através deste, encaminhar à Vossa Excelência, o Projeto de Lei n.º 

011/2025, para a devida apreciação dos Nobres Vereadores, desta Câmara Municipal. 

Renovamos na oportunidade a Vossa Excelência, protestos de admiração e 

apreço.  

 

Atenciosamente, 

 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal        

 

 

 

 

 

 

Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      
 
 

EXILAINE 
GASPAR:7559
0247934

Assinado de forma 
digital por EXILAINE 
GASPAR:75590247934 
Dados: 2025.02.10 
10:12:31 -03'00'
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
 PROJETO DE LEI Nº 011/2025 

 

Senhor Presidente 
Senhores Vereadores, 

 

Em cumprimento ao dever de dar transparência e clareza às ações 
governamentais, apresento a Vossa Excelência e aos ilustres pares a justificativa do Projeto de 
Lei que tem por objetivo formalizar o Termo de Cessão de Uso de Móveis para a Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE). 

 

A APAE desempenha um papel de extrema relevância no atendimento e 
acolhimento de pessoas com deficiência, oferecendo uma gama de serviços essenciais para o 
seu desenvolvimento e inclusão social. No entanto, sabemos que a continuidade das atividades 
da instituição depende de um ambiente adequado, organizado e estruturado, que favoreça 
tanto os profissionais envolvidos quanto os usuários que dependem dos serviços prestados. 

 

Com o intuito de garantir melhores condições para a realização das 
atividades cotidianas da APAE, este Projeto de Lei propõe a cessão de móveis adequados e 
necessários, a fim de otimizar os espaços de convivência, atendimento e aprendizado, 
proporcionando um ambiente mais seguro, confortável e funcional. A cessão será realizada de 
forma gratuita, com a condição de que os móveis sejam utilizados exclusivamente para os fins 
institucionais da APAE, sendo de sua responsabilidade a conservação e o cuidado com o 
patrimônio cedido. 

 

A formalização do Termo de Cessão de Uso permitirá à APAE melhorar sua 
infraestrutura sem onerar seus custos operacionais, contribuindo de forma decisiva para o 
aperfeiçoamento das condições de atendimento e para o bem-estar de todos os envolvidos. 
Com isso, a associação poderá desenvolver suas atividades de maneira mais eficaz, ampliando 
a qualidade dos serviços prestados e, consequentemente, beneficiando as pessoas com 
deficiência assistidas pela entidade. 

 

Os equipamentos deste Termo de Cessão de Uso foram adquiridos conforme 
programação 412600920230001, com recursos provenientes da Emenda Parlamentar nº 
20230380002 destinados ao Fundo Municipal de Assistência Social por meio do Programa 
Estruturação da Rede de Serviços do SUAS - EMENDAS INDIVIDUAIS 2023, para serem 
destinados a beneficiária Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE. 

 

Diante da importância desse projeto para o aprimoramento das condições de 

atendimento da APAE e para a continuidade de suas atividades essenciais, contamos com o 

apoio dos nobres pares para a sua aprovação. 

 

Atenciosamente  
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 

 

EXILAINE 
GASPAR:7559
0247934

Assinado de forma 
digital por EXILAINE 
GASPAR:75590247934 
Dados: 2025.02.10 
10:12:54 -03'00'
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PROJETO DE LEI Nº 011 DE 10 FEVEREIRO DE 2025 
 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a firmar Termo de Cessão de Uso de Bens Móveis 
Públicos que especifica, com a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais (APAE) de São Sebastião 
da Amoreira, e dá outras providências. 

A Prefeita do Município de São Sebastião da Amoreira, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal o seguinte projeto de lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a firmar Termo de Cessão de 
Uso de Bens Móveis Públicos, com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
São Sebastião da Amoreira (APAE), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 81.883.621/0001-62. 

 

Art. 2º - Os bens móveis públicos objetos desta Lei, são equipamentos adquiridos 
conforme programação 412600920230001 com recursos provenientes da Emenda 
Parlamentar nº 20230380002, especificados no anexo desta lei. 

 
Art. 3º - O Termo de Cessão de Uso será válido por dois anos, podendo ser 
prorrogados conforme necessidade da Entidade e aprovação do Poder Executivo 
Municipal. 
 
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de São 
Sebastião da Amoreira, 10 de fevereiro de 
2025. 

 
 
 

 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2025-2028 

EXILAINE 
GASPAR:7559024
7934

Assinado de forma digital por 
EXILAINE 
GASPAR:75590247934 
Dados: 2025.02.10 10:10:52 
-03'00'

http://www.amoreira.pr.gov.br/


Memorando Nº 014/2024

São Sebastião da Amoreira, 07 de Janeiro de 2025. 

À Chefia de Gabinete

Venho  por  meio  deste  solicitar  projeto  de  Lei  visando  autorizar  a 

formalização  de  Termo  de  Cessão  de  Uso  para  a  APAE  referente  aos 

seguintes equipamentos: 2 (dois) Aparelhos  de Ar Condicionado HW 18K 220 

QF,  1 (um Aparelho de Ar Condicionado HW 12K 220 QF, 2 (duas)  Caixa 

Acústica Amplificada (duas vias 15”), 1 (um) Notebook, 1 (uma) Batedeira, 1 

(uma) Impressora Multifuncional, 1 (um) Cortador de Grama, 2 (duas) TV 70” 

4K, 1 (uma) Máquina de Lavar , 1 (um) Aspirador de Pó e 1 (um) Liquidificador.

 Informo  que  estes  equipamentos  foram  adquiridos  conforme 

programação  412600920230001,  com  recursos  provenientes  da  Emenda 

Parlamentar nº 20230380002 destinados ao Fundo Municipal de Assistência 

Social por meio do Programa Estruturação da Rede de Serviços do SUAS - 

EMENDAS  INDIVIDUAIS  2023,  para  serem  destinados  a  beneficiária 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE.

Segue em anexo Espelho da Programação 412600920230001.

Atenciosamente,

Adevanil Rodrigues
Chefe da Divisão de Convênios

Portaria 036/2021

Ilmo. Sr.

Wanderley Ferreira Figueiredo

Chefe de Gabinete
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São Sebastião da Amoreira, 19 de fevereiro de 2025. 
 
 
Ofício nº. 080/2025        
 
 Ref.: Solicita tramitação em regime de urgência PL 011/2025   

                                    
Senhor  Presidente: 

 
Vimos através deste, mui respeitosamente, solicitar a tramitação em Regime 

de Urgência do Projeto de Lei n.º 011/2025, que trata do Termo de Cessão de Uso de 
equipamentos para a APAE. 

 
A urgência na tramitação deste projeto de lei se justifica pelo fato de que a 

cessão de uso à APAE é de caráter imprescindível para a continuidade das atividades da 
instituição, que possibilitará manter suas instalações em funcionamento, oferecendo 
atendimento a centenas de usuários, e, consequentemente, assegurando a continuidade dos 
programas e serviços que beneficiam diretamente a comunidade local.  

 
Por fim, a tramitação em regime de urgência é a medida mais adequada para 

assegurar a efetivação do direito da instituição e a continuidade das atividades que contribuem 
significativamente para a promoção da inclusão social, educação e saúde de pessoas com 
deficiência, alinhando-se aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da 
promoção da igualdade de oportunidades. 

 
Diante do exposto, solicitamos a aprovação deste projeto de lei em regime 

de urgência, em razão da relevância e da urgência social envolvidas.  
 
Renovamos na oportunidade a Vossa Excelência, protestos de admiração e 

apreço.  
 

Atenciosamente, 
 

 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal        

 
Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      
 

EXILAINE 
GASPAR:7559
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Assinado de forma 
digital por EXILAINE 
GASPAR:75590247934 
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CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

 

Certifico que em 20 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Câmara Municipal de São 

Sebastião da Amoreira, autuei o presente projeto de lei recebido do Poder Executivo, 

através do sistema de protocolo eletrônico e para constar faço esta autuação. 

 

 

•  Projeto de Lei nº 011/2025 

•  Autoria: Prefeita Municipal 

•  Ementa: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Cessão de Uso de 

Bens Móveis Públicos que especifica, com a Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais (APAE) de São Sebastião da Amoreira, e dá outras providências”.  

•  Tramitação regimental: solicitação de regime de urgência.  

• Finalidade: cessão de móveis adequados e necessários, a fim de otimizar os 

espaços de convivência, atendimento e aprendizado 

 

 

Ressalto que o projeto está disponível no site da Câmara Municipal no ícone 

“Sessões”, Aba “Projetos de Lei”, Ano 2025, com a devida proteção de dados conforme 

Lei Geral de Proteção de Dados Lei nº 13.709/2018. 

 

 

Nada mais havendo a constar, assino a presente para que surta todos os 

efeitos jurídicos esperados.  

 

 

 

 

     ______________________________ 

             ARIANE JESUINO GARCIA  

                                            Diretora da Câmara Municipal  

                    Portaria nº 10/2019 

 

http://www.camarassamoreira.pr.gov.br/

